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de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-05-00375, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 195539/CONJUR/2025
Á
AMARILDO MARTINS DA SILVA
END: FAZENDA NOVA JERUSALÉM, ZONA RURAL
CEP: SÃO FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção AUT-0-S/22-08-00908, em desfavor de AMARILDO MARTINS DA SILVA 
(CPF: XXXXXX), por deixar de atender a notificação nº 255/2022, na qual 
foi solicitada a apresentação da Licença de Porte e Uso - LPU das motos-
serras no dia 19 de julho na Delegacia de Polícia Civil do Município de São 
Félix do Xingu, contrariando o art. 80, do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, e 
em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
N°: 193717/CONJUR/2025
Á
HUMBERTO RAIMUNDO CIRQUEIRA
END: GLEBA IGARAPÉ TIBORNA, ZONA RURAL
CEP: 68380-000 SÃO FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/0000034466, a Secretaria de Estado de Meio Ambien-
te e Sustentabilidade – SEMAS, por meio de seu titular, julgou proceden-
te o Auto de Infração nº AUT-2-S/21-10-01126 em face de HUMBERTO 
RAIMUNDO CIRQUEIRA, (CPF n° XXXXXX), Destruir 202,90 hectares de 
vegetação nativa, objeto de especial preservação, bioma amazônico, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 1.000.000 
UPF’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, so-
bre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado 
para fins de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo nº TEM-2-S/21-10-01105, devendo sua liberação se manter 
condicionada ao que dispõe a Instrução Normativa nº 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 212744/CONJUR/2026
Á
CLAUDIO MARINHO FERNANDES
END: ROD. TRANSAMAZÔNICA, S/N, KM 15 TRECHO ATM/ITB
BAIRRO: RURAL
CEP: 68371-000 ALTAMIRA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n. 2021/0000041119, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-
cedente o Auto de Infração AUT-2-S/21-11-00828, em face de CLÁUDIO 
MARINHO FERNANDES, já qualificado nos autos, por ter desmatado 217,53 
hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espé-
cies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do 
Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI 

da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 
da Constituição Federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 500.000 UPF’S, cujo recolhimento deverá ser provi-
denciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, cabendo como opção a conciliação no que tange à multa impos-
ta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei 
Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Ter-
mo de Embargo n° TEM-2-S/21-11-00495, bem como a apresentação de 
Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo 
autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos do 
disposto no artigo 19 C/C artigo 20, inc. IV, ambos da Instrução Normativa 
n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 202819/CONJUR/2025
Á
JOSUÉ PINTO FERREIRA
END: SITIO ICUI, ROD. PA 252, KM 24, COM SANTANA DO CAPIM ZONA 
RURAL
CEP: 68380-000 SÃO FÉLIX DO XINGU- PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/22-01-00464, em face de JOSUÉ PINTO FERREIRA, por des-
truir 7,137 hectares de vegetação nativa sem autorização ou licença da au-
toridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal 
N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.001 Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF-PA, cujo recolhi-
mento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta-
dos da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que 
tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, 
nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo TEM-2-S/22-01-00234, foi deter-
minado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 199642/CONJUR/2025
Á
RENATO FRATESCHI NETO
END: RUA CANADA, N° 127 QD 21 LOTE 12
BAIRRO: VILA RICA A/C RENATO FRATESCHI NETO ( SÓCIO)
CEP: 68515-000 PARAUAPEBAS- PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n° 2022/0000026182, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-
cedente o Auto de Infração n° AUT-1-S/22-07-00785, em face RENATO 
FRATESCHI NETO, já qualificado nos autos, por operar atividade de pisci-
cultura sem a devida licença do órgão ambiental competente, contrariando 
o art. 93 e art. 118, I e VI da Lei Estadual nº 5.887/95, em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/98 e art. 225 da Constituição Federal 
de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
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